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GROSSO

cÂrrlranA MUNIcIPAL DE cAcERES

Autor: Vereador Franco Valério Cebalho du Cunhu Partido - PROS

rNorcaçÃo N" 4 ,0__ DE 13 DE MAro Dt,2022.

para que a Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene
Dias e a llustríssima Secretdria de Cultura e Turismo Alessandra
para apoiar/incentivar o Carnaval Cú\IWL a ser realizado em vários

podendo ainda ser realizado na Praça Barão do Rio Branco, Praça da
&íalhada, Praça Vitória Régia ou nq Praça da Cohab Velha, e dá outras
providências."

O Vereador Franco Valério Cebalho da Cunha, Membro da CÂUanq.

MUNICIPAL DE CÁCERES, com fundamento no artigo 185, do Regimento Interno, encaminha a

presente Indicação a Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias e a

Ilustríssima Secretária de Cultura e Tirrismo Alessandra Castilho para apoiarlincentivar o

Carnaval Cultural, a ser realizado em viários bairros, podendo ainda ser realizado naPraga Barão

do Rio Branco, Praça da Cavalhada, Praça Vitória Régia ou na Praça da Cohab Velha, pelos seguintes

motivos de fato e de direito, abaixo aduzidos:

JUSTIF'ICATIVA

O Carnaval é uma festa popular que combina máscaras, irreverência e alegria.

É considerada a maior festa de rua, reunindo dezenas de foliões que se vestem de

espírito carnavalesco. Crianças, jovens, adultos, idosos saem de casa com vontade de dançar, divertir

ou apenas serem expectadores desse momento de interação social.
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ESTADO DE MAIO GROSSO
cÂMARA MUNtctpAL DE cÁcERES

É com esse objetivo que a presente Indicação a Excelentíssima Prefeita Municipal
Antônia Eliene Liberato Dias e a Ilustríssima Secretária de Cultura e Tirrismo Alessandra

Castilho para apoiarlincentivar o Carnaval Cultural, a ser realizado em vários bairros, podendo

ainda ser rcalizado na Praça Barão do Rio Branco, Praga da Cavalhada, Praça Vitória Régia ou na

Praça da Cohab Velha.

Neste diapasão, encaminhamos esta Indicação para deliberação Plen ária, e,

pedimos o apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, 06 de maio de 2022.

FRANco vALERto, iill21",l,frl,"iil11,il lr""'
CEBALHODA,T\DAcuNHÂr39s5s6eol20
CUNHA:3955569p1r0 rialdir2o22'05 r3 oa:2eroe

Franco Valério Cebalho da Cunha

Vereador
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